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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1.240, DE 16 DE JULHO DE 2021
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) 
destinados a suplementação das seguintes dotações 
abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da 
despesa vigente para o corrente exercício, a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.04. Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

20.608.0210.2017.0000 Manutenção do Departamento de Agricultura e 
Pecuária

Ficha 73: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica		
                  R$ 30.000,00

18.609.0847.2018.0000 Manutenção do Departamento do Meio 
Ambiente

Ficha 79: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica		
                  R$ 28.000,00

02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

15.452.0181.2020.0000 Manutenção da Limpeza Pública

Ficha 96: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica		
                  R$ 10.000,00

26.782.0260.2024.0000 Manutenção dos Serviços de Estradas de 
Rodagem

Ficha 118: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	
	                  R$ 17.000,00

TOTAL GERAL .........................................................................................
......................   R$ 85.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta do superávit financeiro em virtude do resultado 

apurado no encerramento do exercício 2020.

Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, 
alterando as Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 
1.144/2020 (LDO/2021) em conformidade com o presente 
crédito.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 16 de 
julho de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na 
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 1.241, DE 16 DE JULHO DE 2021
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder abertura de crédito adicional especial na 
importância de R$ 1.000,00 (um mil reais) destinados a 
inclusão no orçamento vigente, ficha de despesa vinculada 
a categoria econômica cuja finalidade é “Material de 
Consumo”, na seguinte classificação orçamentária, a 
saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.07. Secretaria Municipal de Máquinas e Equipamentos Rodoviários

02.07.01 Departamento de Máquinas e Equipamentos Rodoviários

26.782.0261.2027.0000 Manutenção do Departamento de Máquinas e 
Equipamentos Rodoviários

3.3.90.30.00 Material de Consumo					   
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	                     R$ 1.000,00

(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 110.000)

TOTAL GERAL .........................................................................................
........................   R$ 1.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.06. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito Urbano

15.452.0181.2026.0000 Manutenção do Terminal Rodoviário

Ficha 126: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações				  
	                     R$ 1.000,00

TOTAL GERAL .........................................................................................
........................   R$ 1.000,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0261 (Terminais 
Rodoviários), Atividade 2027 (Manutenção do 
Departamento de Máquinas e Equipamentos Rodoviários) 
e demais alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 
(PPA 2018/2021) e nº 1.144/2020 (LDO/2021) com o valor 
do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 16 de 
julho de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na 
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 1.242, DE 16 DE JULHO DE 2021
Dispõe sobre autorização para 
suplementação de crédito adicional 
especial e dá outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a suplementar, na importância de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), crédito adicional especial criado pelo Decreto 
nº 2.190 de 21/01/2021, autorizado pela Lei Municipal 
nº 1.187 de 20/01/2021, na classificação orçamentária 
abaixo discriminada:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 363: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
	                  R$ 20.000,00

TOTAL GERAL .........................................................................................
......................   R$ 20.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.303.0120.2032.0000 Manutenção da Assistência Farmacêutica

Ficha 367: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
	                  R$ 20.000,00

TOTAL GERAL .........................................................................................
......................   R$ 20.000,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a 
UBS), Atividade 2028 (Manutenção da Atenção Básica de 
Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis de nº 
906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 1.144/2020 (LDO/2021) 
com o valor do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 16 de 
julho de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na 
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
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Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 1.243, DE 16 DE JULHO DE 2021
Dispõe sobre autorização para 
suplementação de crédito adicional 
especial e dá outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a suplementar, na importância de R$ 8.600,00 (oito mil 
e seiscentos reais), crédito adicional especial criado 
pelo Decreto nº 2.228 de 17/03/2021, autorizado pela 
Lei Municipal nº 1.210 de 16/03/2021, na classificação 
orçamentária abaixo discriminada:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.302.0120.1048.0000 Aquisição de Equipamentos (Média e Alta 
Complexidade) – Convênio nº 01292/2019

Ficha 402: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente		
	                     R$ 8.600,00

TOTAL GERAL .........................................................................................
........................   R$ 8.600,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.06. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito Urbano

15.452.0181.2026.0000 Manutenção do Terminal Rodoviário

Ficha 126: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações				  
	                     R$ 1.000,00

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.1047.0000 Aquisição de Equipamentos (Atenção Básica) – 
Convênio nº 01292/2019

Ficha 400: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente		
	                     R$ 6.900,00

02.10. Secretaria Municipal de Educação

12.365.0160.2050.0000 Manutenção da Creche Municipal – 0 a 3 Anos

Ficha 266: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita	                      R$    700,00

TOTAL GERAL .........................................................................................
........................   R$ 8.600,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a 
UBS), Projeto 1048 (Aquisição de Equipamentos (Média e 
Alta Complexidade) – Convênio nº 01292/2019) e demais 
alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 (PPA 
2018/2021) e nº 1.144/2020 (LDO/2021) com o valor do 
referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 16 de 
julho de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na 
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 1.244, DE 16 DE JULHO DE 2021
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais) 
destinados a suplementação da seguinte dotação abaixo 
discriminada, consignada no orçamento da despesa 
vigente para o corrente exercício, a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.304.0120.2033.0000 Manutenção da Vigilância em Saúde

Ficha 178: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente		
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	                     R$ 7.400,00

TOTAL GERAL .........................................................................................
........................   R$ 7.400,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.02. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

04.122.0045.2009.0000 Manutenção do Departamento de Administração

Ficha 29: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita	                      R$ 2.000,00

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 146: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita	                      R$ 5.400,00

TOTAL GERAL .........................................................................................
........................   R$ 7.400,00

Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, 
alterando as Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 
1.144/2020 (LDO/2021) em conformidade com o presente 
crédito.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 16 de 
julho de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na 
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 1.245, DE 16 DE JULHO DE 2021
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais) 
destinados a suplementação das seguintes dotações 
abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da 
despesa vigente para o corrente exercício, a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

15.452.0180.2019.0000 Manutenção do Departamento de Obras e 
Serviços Públicos

Ficha 91: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica		
                  R$   2.200,00

15.452.0181.2020.0000 Manutenção da Limpeza Pública

Ficha 95: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
	                  R$   8.000,00

26.782.0260.2024.0000 Manutenção dos Serviços de Estradas – SERMI

Ficha 115: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
	                  R$   5.000,00

TOTAL GERAL .........................................................................................
......................   R$ 15.200,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

15.452.0181.2021.0000 Manutenção de Praças, Parques e Jardins

Ficha 99: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica		
                  R$   5.000,00

15.452.0181.2022.0000 Manutenção da Iluminação Pública

Ficha 102: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
	                  R$   1.000,00

02.10. Secretaria Municipal de Educação

12.361.0150.2048.0000 Manutenção do Transporte Escolar

Ficha 242: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	
	                  R$   9.200,00

TOTAL GERAL .........................................................................................
......................   R$ 15.200,00

Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, 
alterando as Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 
1.144/2020 (LDO/2021) em conformidade com o presente 
crédito.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
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publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 16 de 
julho de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na 
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 1.246, DE 16 DE JULHO DE 2021
Dispõe sobre autorização para 
celebração de convênio entre o 
Município e o Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado 
de são Paulo – DER/SP, e dá outras 
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a firmar Convênio com o Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/
SP.

Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal, desde 
logo, autorizado a realizar despesas decorrentes de sua 
participação na avença.

Art. 3° As despesas decorrentes do disposto no Artigo 
2º desta Lei correrão por conta de dotações próprias do 
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 16 de 
julho de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na 
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO  DE ADITIVO DE CONTRATO
Pregão Presencial nº 011/2020

Processo Licitatório nº 084/2020
Processo Administrativo nº 089/2020

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contrato nº 159/2020

Contratado: LINCK & LAGEMANN CONSULTORIA E 
GESTÃO EMPRESARIAL – CNPJ: 31.748.956/0001-08

Objeto: 2º Termo Aditivo, referente ao contrato 
assinado em 18 de dezembro de 2020, para a aquisição 
de Equipamentos para UBS – Unidade Básica de Saúde, 
conforme Convênio nº 01292/2019 – Processo nº 
21508672019, firmado junto a Secretaria de Estado da 
Saúde – Governo do Estado de São Paulo, para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde, prorroga pelo período de 
3 (três) meses, de acordo com o Art. 57, I, § 1º, Inciso II, 
da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações posteriores e 
cláusulas quinta (5.2.) do contrato.

Assinatura: 16/7/2021

Vencimento: 16/8/2021

Chamadas Públicas

EXTRATO DE EDITAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 003/2021

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRI-
CULTURA FAMILIAR
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O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São 
Paulo, através da Comissão Permanente de Licitação 
torna público aos interessados, a CHAMADA PÚBLICA 
Nº 003/2021, referente à Dispensa de Licitação nº 
033/2021 – Processo Licitatório nº 065/2021 – Processo 
Administrativo nº 068/2021, para o Chamamento Público 
que tem como objetivo a aquisição em até a quantidade 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para preparo da Merenda 
Escolar durante o 2º semestre do exercício de 2021, 
em atendimento do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, ao Art. 14, §1º, da Lei nº 11.947, de 16 
de junho de 2009 e ao §1º, Art. 20, da Resolução/CD/
FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 e suas alterações 
e regulamentações posteriores, conforme Edital e seus 
Anexos. O recebimento da documentação e do projeto 
de venda ocorrerá até o dia 9 de agosto de 2021, até 
as 09h00min, no Setor de Licitações do Município de 
Indiaporã. O Edital poderá ser adquirido gratuitamente 
pelos interessados, através do site www.indiapora.
sp.gov.br, Informações: Pelo telefone (17) 3842-1232 nos 
dias úteis, das 13h00min às 17h00min, ou pelo e-mail 
pmindiapora@indiapora.sp.gov.br. Todas as futuras 
publicações referentes a este processo deverão ser 
acompanhadas exclusivamente no Mural de publicações 
oficial do Paço do Município e/ou através da Imprensa 
Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br. Fonte do 
Recurso: TESOURO DO MUNICÍPIO, FEDERAL

Indiaporã-SP, 15 de julho de 2021.

DENILSON LUIZ DE FREITAS– Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito

Pregão Eletrônico

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 – EDITAL RESU-

MIDO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo 

– CNPJ: 46.947.396/0001-80, TORNA PÚBLICO para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 009/2021 – Processo 
Licitatório nº 063/2021 – Processo Administrativo nº 

066/2021, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO – MODO DE 
DISPUTA ABERTO, com as seguintes características: 
Aquisição de Materiais (insumos) Veterinários para o 
Castramóvel, para realização de castração de cães e gatos, 
em atendimento ao Convênio nº 008/2020, firmado com a 
Coordenadoria de Defesa e Saúde Animal da Secretaria 
de Estado da Saúde. A sessão pública dar-se-á por 
meio de Sistema Eletrônico no endereço www.indiapora.
sp.gov.br – (ícone “Portal de Compras”) ou direto pelo site 
do portal http://45.163.160.120:5656/comprasedital/, com 
início do recebimento dos documentos (credenciamento, 
habilitação e proposta) no dia 21/7/2021 a partir das 
09h00mim, e fim do recebimento das propostas em 
2/8/2021 às 08h29mim.

A abertura das propostas e etapa de lances ocorrerá 
as 08h30mim. do dia 2/8/2021 no Sistema Eletrônico no 
endereço www.indiapora.sp.gov.br – (ícone “Portal de 
Compras”). Os interessados em participar, poderão retirar 
o respectivo Edital, no Paço Municipal, no horário normal 
de expediente, no site www.indiapora.sp.gov.br – (ícone 
“Portal de Compras” ou “Editais e Licitações). Informações 
pelo telefone (17) 3842-1232, nos dias úteis, das 13h00min 
às 17h00min, ou pelo e-mail: pmindiapora@indiapora.
sp.gov.br, todas as futuras publicações referentes a este 
processo deverão ser acompanhadas exclusivamente 
no Mural de Publicações do Paço, Portal de Compras do 
Município e/ou através da Imprensa Oficial do Município – 
www.indiapora.sp.gov.br.

Fonte do Recurso: 01-PRÓPRIO e 002, 
092-ESTADUAL.

Indiaporã-SP, 14 de julho de 2021.

DENILSON LUIZ DE FREITAS – Pregoeiro

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito

Pregão

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 – EDITAL RESU-

MIDO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São 

Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, TORNA PÚBLICO 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
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licitação, na MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
011/2021 – Processo Licitatório nº 064/2021 – Processo 
Administrativo nº 067/2021, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, com as seguintes características: OBJETO: 
Elaboração da Ata de Registro de Preços, para aquisição 
de Gêneros Alimentícios para preparo da Merenda 
Escolar para alunos da rede municipal e estadual de 
ensino e creche do município, para atender a Secretaria 
Municipal de Educação, com previsão de consumo para 
12 meses, conforme Edital e seus Anexos., conforme 
Edital e seus Anexos. DATA, HORÁRIO e LOCAL 
DA SESSÃO PÚBLICA: dia 29 de julho de 2021, às 
08h30min,no Setor de Licitações do Município – Paço 
Municipal, localizado na Rua Domingos Simões Marques, 
nº 1.345 – Centro – Indiaporã – SP, o edital e seus anexos, 
estarão disponíveis gratuitamente para os interessados, 
através do site: www.indiapora.sp.gov.br, ou diretamente 
na Secretaria de Administração e Planejamento / Setor de 
Licitação. Informações pelo telefone (17) 3842-1232, nos 
dias úteis, das 13h00min às 17h00min, ou pelo e-mail: 
pmindiapora@indiapora.sp.gov.br, todas as futuras 
publicações referentes a este processo deverão ser 
acompanhadas exclusivamente no Mural de Publicações 
do Paço e/ou através da Imprensa Oficial do Município – 
www.indiapora.sp.gov.br.

Fonte de Recursos: 01 – PRÓPRIO, 02 – ESTADUAL, 
05 – FEDERAL

Indiaporã-SP, 14 de julho de 2021.

CÉLIA SALANI DE OLIVEIRA – Pregoeira

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 – EDITAL RESU-

MIDO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São 

Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, TORNA PÚBLICO 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação, na MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
012/2021 – Processo Licitatório nº 066/2021 – Processo 
Administrativo nº 069/2021, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
com as seguintes características: OBJETO: Elaboração 
da Ata de Registro de Preços, para aquisição de Cargas 

de Oxigênio em Cilindros, para uso na UBS - Unidade 
Básica de Saúde do Município e em tratamento domiciliar 
em pacientes pós alta COVID-19, para atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, com previsão de consumo 
para 6 (seis) meses, conforme Edital e seus Anexos. 
DATA, HORÁRIO e LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: dia 30 
de julho de 2021, às 08h30min,no Setor de Licitações do 
Município – Paço Municipal, localizado na Rua Domingos 
Simões Marques, nº 1.345 – Centro – Indiaporã – SP, o 
edital e seus anexos, estarão disponíveis gratuitamente 
para os interessados, através do site: www.indiapora.
sp.gov.br, ou diretamente na Secretaria de Administração 
e Planejamento / Setor de Licitação. Informações pelo 
telefone (17) 3842-1232, nos dias úteis, das 13h00min 
às 17h00min, ou pelo e-mail: pmindiapora@indiapora.
sp.gov.br, todas as futuras publicações referentes a este 
processo deverão ser acompanhadas exclusivamente no 
Mural de Publicações do Paço e/ou através da Imprensa 
Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

Fonte de Recursos: 01–PRÓPRIO e 05 – FEDERAL

Indiaporã-SP, 15 de julho de 2021.

CÉLIA SALANI DE OLIVEIRA – Pregoeira

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito
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